
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'029/2023
PREGÃo PRESENCIAL N' 067/2022

O UUXfCipfO nf ÁCUl FRIA, pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o nn

13.606.70210001-ó5, com sede à Av. Áua Ruy Barbosa no 10, centro, Água Fria/Bahia, neste ato.representado

pái ,* r."r"i,o, o br. RENAN ARAUJS 
-n,c,RRos, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua

ir-a, n" SSSI, Centro, Água Fria-BA, CEP: 4t.'170.000, inscrito no CPF no 816.101.t4í15 e RG n'

112750577, doravante designada CONúATANTE, e do outro lado a empresa DRONE AIR C_OMÉRCIO

n órnvIiOS TECNOLõGICO5 EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n'

39.935.S0il0001-29, com sede na Avenida Govenador Flávio Ribeiro Coutinho n" 500, Sala 529 -Jardim

oceania - João Pessoa-PB CEP: 58.037-105, Telefone (83) 3142-1718, neste ato representada pelo Sr"

rul,tus CESAR DE CARVALHO GUIMARÁES FILHO, Brasileiro, maior, Sócio Diretor. portador da

carteira de identidade RG n' 5330398 -SSP/PE, inscrito no CPF sob o n" 033 277 294-25' doravante

denominada PRoI\,IITENTE FORNECEDORA, nos termos do art. l5 da Lei Federal no 8.666i93. cotn as

alt"raçõ"s nela inseridas pela Lei Federal no 8.883/94, Lei Federal n" 10.520/2002 e denrais nortnas legais

.pril7'r.ir 
" ""rriderando'o 

resultaaà au tl.iaçao modálidade PREGÃg ELf,TRÔNICO No 06112022 pata

rirctsrno DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administralivo N" 29912022' llrmanr a preseÍrte

Àiá a" n"giu. de preçás, oúedecidas às disposições da Lei n" 8.666/93, suas alterações posteriores. Decreto

F'ederal no 7.892113 e as condições seguintes:

CLÁUSULA I. DO OBJETO E DO VALOR

l.l- Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, REGISTRO DE PREÇO PARA^FUTUR^

E EVENTUAL ÀQuTsIÇÃo DE DRõNE PARA ATENDEI AS DEMANDAS DA PREFEITURA DE AGUA

FRIA-BA, conforme a seguir:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

RS 72.699,99

Rua Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000'

setor.co fltratosfa)su afriir.ba.gtlr.br
CNPJ: 13.606.7021000t-65
TeUFax: (75) 9t252-8764

MARCAUNID QUANTDESCRIÇÃOITEM

RS 24.233,33
DJI

MODELO
MAVIC 3

COMBO
FLY

MORE

UN 3

Drone dji mavic 3 flY more combo

dual câmera 5.lk cinza com 3

baterias. descrição: autonomia de voo

46 minutos, 03 baterias liPo 4s 5000

mah, distância de contÍole 15.000

metros, resolução de transmissão o3

+, 1080p, vclocidade máxima 68,4

km/h. resistência ao vento escala 5 '
8.5 - 10.5 m,/s ou 30 - 37,tkm'

resolução de vídeo PrinciPal: 5.lk
50Ss, 4k l20fps, l0E0P 200fus,

200mbps com tecnologia hasselblad,

formato dos vídeos mp4/mov
(h.264lmpeg-4 avc, h.265lhevc)'

sensor da câmera 20mP,4/3 cmos,

f/2.8 fll I, fov t4', 24mm iso 100-

6400 + l2mp l/2 cmos, f/4 4, fov 15'

l62mm iso l00-6400, formato das

fotos jpeg/dng (raw), estabilização

gimbal de 3 eixos (Pitch, roll, Yaw),

sensores de detecção sensores com

Emâil:
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1.2- o valor Global éde R$: 72.699,99(Setenta e dois mil Seiscentos e noventa e nove reais e noventa e nove

centavos).

1.3 As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Pieços poderão não ser adquiridas pelo.Município

ôranao aàquiriaas, serão fomecidas pela empreJa acima identificada, mediante emissão e recebintento pela

Ênounrxrn F6RNECED6RA'da NoÍA DE EMPENHo (válida como ordem de fornecimento), de

acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornec_imento ser parcial ou

total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para

transpoÍte terrestre ou pluvial, do objeto acima descrito.

CLÁUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contados a panir da data da

assinatura.

Rua Rui Bârbosa. l0 - Centro - Água Fris - BA - CEP: 4E170-000'

Email: scto r.colr t râtosf4)gua fria' ba'9o\''br
CNPJ: 13.606'702/0001-65
Tel/Fax: (75) 98252-8764

2.2 - Nos termos do art. 15, §4. da Lei Federal n" E.666193, alterada pela. Lei Federal no 8.883/94, durante o

pn^ ae validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de ÁGUA FRIA nào será obrigado à

àquisição, exclusivamente por seu inlermédio, os materiais referidos na cláusula l, podendo utilizar, para

tanto,'outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba reculso ou indenização de

qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas.e condiçôes

constantes do Edital áo Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" O67l2ül2, que a precedeu e integra

o presente instrumento de ómpromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecir.nento das

partes.

2.4 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto a judicado, no todo ou em Paúe, além de 30 dias corridos, após o prazo

preestabelecido neste Edital;
L1 in"orr". em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, .em 

relação ao

.íonogrr*, em vigor, ocorrido em qualquerle suas etapas relativas ao recebimento do produto. superior a

50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) falir ou dissolver-se; ou

dj transferir, no todo ou em pârte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços'

CLÁUSULA III . DAS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

sistern'a omnidirectional,sensor ads-b

sim, armazenamento de dados 8gb

intemo + slot microsdxc, controle por

gestos não, live stream sim, 1080P,

gps gps, galileo, beidou, tamanho

guardado 221 x 96,3 x 90,3 mm,

tamanho aberto 34'1,5 x 283 x

107,7mm, peso montado 895 gramas,

app de controle dji flY, extras

activetrack 5.0, apas 5.0, mastershots,

carregador nípido de 65w. OU

SUPERIOR.

RS 72.699,99VALOR TOTAL
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3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)

legislação vigente, ao efetivo fomecimento dos bens

tação da nota fiscal emitida conforme
CONTRATANTf,.

dias da apresen

e aceite final do

1.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal do(s) produto(,

entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Agua

Fria/BA e conter o número do empenho correspondente.

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue' o ptazo paÍz

pagamento somente será contado a partir de sua regularização

3.4 O pagamento será feito exclusivamente na conta corrente n" 4020L7, Agência 4798G1, Banco do

srasil §lÀ , da DETENToRA DA ATA, considerando-se, porém, que:

I - nào será aceita cobrança bancárial

II - não haverá pagamento antecipado;

III - não será permitida negociação de título.

3.5 Nos preços previstos neste cont.rato estiio incluídos todos os custos com material de consumo. salários,

"n"u.gorro"iuir, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também

i'.rJuã"nro, trarsporte de qualquer natureza, materiaii empregados, inclusive ferramentas, utensílios e

"fripu,n"nío. 
utilizados, deireciaçao, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos 

-e 
qttaisquer

oJtrás custos que, direta ou indiretamente,-se relacionem com o fiel cumPrimento pela DETENTORA DA

ATA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) prodúto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter atualizados os

seguintes documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa

de bébitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'' 12'440, de 201L

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deveÍão ser liquidadas

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento deÍ origem à aplicação da

penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório.

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de

quuirqr., oU.igõ0", financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência' sem

que isso gere dlreito ao pleito de réajustamento de preços ou correção monetária'

3.l0Quandodaocorrênciadeeventuaisatrasosdepagamentoprovocadosexclusivamentepela
àONfiafa,XfE, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuraçào se fará

desde a data de seu vencimento até a dâta do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão.calculados à

taxade0,5oÁ(meioporcento)aomês,ou6oá(seisporcento)aoano,medianteaplicaçãodasseguintes
fórmulas:

r=(TX/100y36s

EM=lxNxVP,onde:

I:, Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 4E170-000'

Email: setor.c ratos fria
CNPJ: I 3.606.70210001 -ó5

T el lF à x | (7 5) 9E252-t7 64
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VP = Valor da parcela em atraso-

CLÁUSULA IV _ DA ENTRf,GA f, DO PRAZO

4.1 os pedidos serão feitos de forma PARCELADA, através de ordem de Fomecimento que será

encaminhada ao fornecedor, via e-mail. de forma presencial ou outro meio possível'

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dOs prOdutos no seguinte endereço: Praça da Mâtriz, l5 -
ô"nt.o - Água Fria - BA - CEp: 48170-000, ou em local determinado pela Administração, no prâzo

máximo de í5 (quinze) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, se responsabilizando por todas

as despesas releónte à entrega. o honário de recebimento é de segunda a sexta-feira, das 08:00 às l2:00h e

l4:00 às I 7:00h.

4.3 Ao entregar o pedido a empresa deve impreterivelmente enviar as mercadorias com as marcas indicadas

napropostad"epreços,juntamentecomanotafiscal,paraadevidaconferênciadositensedasquantidades.

4.4 Os produtos deverão atender as especificações da clausula PRIMEIRA, sob pena de devolução e

aplicaçâo das penalidades legais-

4.5osprodutosserãoinspecionadosquantoàsuaqualidadenomomentodaentregâ.Emcasodeocorrência
de qualquer inadequação nas características dos produtos serão recusados'

CLÁUSULA V _ DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do MunicíPio

a) designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompanhamento das ações da CONTRATADA:

b) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas no

Anexo I - Termo de Referência;

c) promover os meios necessiários para o regular fomecimento dos produtos objeto do contrato' aferindo a

sua qualidade e esPecificações;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retenções previstas em lei'

5.2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA:

a) fornecer somente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especificações contidas

nesta ATA;

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos e serviços objeto da contratação, nas condiçôes

aiu i esiabelecials e nas contidas nas normas do Código de Defesa do Consumidor:

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;

d)manter-Se,duranteoprazodeexecuçãodoobjeto,emcompatibilidadecomasobrigaçõesoraassumidas,
p*."*""a" i"a^ as condições de contiatação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir' a

qualquer tempo, a comprovação destas condições;

e)cumprirrigorosamenteasexigênciasdalegislaçãotribuúriâ'assumindotodasasobrigaçõeseencaÍgos
Égui. iLi"n,ãr, 

" 
respondendo iíegralmente [elo ônus resultantes das infrações cometidas;

Ruâ Rui Barboss, l0 - Centro - Águâ Fria - BA - CEP: 48170-000'

setor.con tra tosía)suafria.bà.sov.hr
CNPJ: 13.606.70210001-65
T el I F a * (7 5) 98252'81 64

Emsil:
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f) assegurar que não será realizada qualquer

ATA e/ou do Contrato, ainda que tenha havi

indevida;

g) efetivar a entrega dos Produtos/serviços nos locais e nos prazos indicados neste instrumento;

h) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários

à execução do objeto, inclusive efetuando, pontualmente, o pagâmento de todas as taxas e impostos que

incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades;

i) repor os produtos ou serviços que apresentârem defeitos ou que apresentem falta de.qualidade em relação

ío que foi ofe.tado n, licitaçáo, sém ônus para o CONTRÂTAI{TE, nos prazos estabelecidos;

j) realizar diretamente o fornecimento objeto da contrataÉo, sendo vedado subcontratar' no todo ou em

parte, salvo mediante expressa autorização do CONTRATANTE;

k) responder pela reparação incontinenti, reconstrução, remoção ou substituição, no todo ou em parte' às suas

"íror, 
a" qualquei deieito, falta de qualidade ou irregularidade constâtados nos produtos ott serviços,

rnesmo após sua definitiva aceitação;

l)responderporeÍTosmotivadospelainobservânciadesteTermo,daATAe/oudoContrato.leis.
regulamentos ou portaÍias e posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição;

m) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na

entrega dos produtos ou serviços;

n) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros' por açào ou

nrirráo do, sers empiegados ou terceiiizados em deconência do fornecimento dos produtos ou serviços

contratados ou, ainda, fela inobservância das determinações tegais e aquelas outras emanadas pelas

autoridades constituídas.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - os contrâtos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela

ernissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada â atender todos os pedidos efetuados

durante a vigência deita Ata, mesmo quJa entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do

seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de EmPenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada

a(s) ti"itant"(s) vencedora(sfque ficará(ão) obrigada(s) a substituir os produtos, o que.fará(ão) prontamente,

nuá p.-o máiimo de 05 (cinco; dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições,

sendo aplicadas também às sanções cabíveis

6.5 - O objeto desta licitação seá recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades contratantes, consoante o

ái.porto * artigo'1/3, inciso II, alínea "a", da Lei Fedeial f .8.666193, com as alteraçôes introduzidas pela

Leí Federal n'. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes'

CLÁUSULA VII _ DAS PENALIDADES

7.1-Peloinadimplementodasobrigaçôes,sejanacondiçâodeparticipantedopregãooudecontratante'âs
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

cobrança de

do utilização
produto ou serviço não contemplâdo no objeto da

pelo CONTRATANTE, visto a d ispon ibilização

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000'

Email: setor'tonl ratosaa)sua fria'ba so\'br
CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFâx: (75) 98252-E7ó4



@ ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l0% sobre o valor estimado da contratação;

7.1 .3 - Executar o Registro de Pregos com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e scm

prejuizo ao resultado: advertência;

7. I .4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, âté o limite de l0 (dez) dias, após os

quais será considerado como inexecução contratual: multa,diríria de 0,5oÁ sobre o valor atualizado dos preços

registrados;

7.1.5 - lnexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar coln a

AdministÍâção pelo prazo de 3 anosl multa de E% sobre o valor correspondente ao montante nào adimplido

da Ata de Registro de Preços;

7.1.6 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e coDtratar com a

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l0o% sobre o valor atualizado do Registro de Preços;

7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contrâtar com a Administração Pública pelo prazo de 05

anos e multa de l0 oÁ sobre o valor atualizado do Registro de Preços.

7.1 .8 - As penalidades serão registÍadas no cadastro da contratada, quândo for o caso'

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

g.l - os preços que vierem a constar da Autorizagão de Fomecimento (ou instrumenlo equivalente) poderão

ser revistos, 
'q 

uando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, confonne

art. 65, letra "d", da Lei N" 8.666193 e legislação subsequente.

g.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente,

praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados,

garantida a prévia delesa da Dàteniora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado

iealizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado

nacional, sendo que o novo preço fixadó será valido a paúir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao prâticado no mercado'

8.5 - Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de rnenor

impacto financeiro para a gestão pública

CLÁUSULA IX _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS

g.l - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administraçào,

quando:

9.1 .l - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

7.t I - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de l0oÁ sobre o valor estimado da contratação;

Ruâ Rui Bârbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4t170-000'

Emait: setor.contratosía)guafria.ba'gor''hr
CNPJ: 13.60ó.70210001-65
TeYFax: (75) 9t252-8764
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aceitar sua j ustificativa;

g.l .3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério

da Administração; observada a legislação ern vigor;

g.1 .4 - Em qualquer das hipoteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços'

se assim for decidido pela Administmção, com observância das disposições legais;

9.1 .5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a

revisão dos mesmos;

9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado ejustificado pela Administração.

g.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por

correspondência clm ariso de recebimenrà, jrnt"ndo-s" o comprovante ao processo administrativo da

presenie Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora'

a comunicação ."rÀ f"itu por publicação no Diário Ofi"iul do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas,

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as

exigências desta Ata àe Registro de Preços, ou, a jrízo da Administração, quando comprovada a oconência

a" Iuutqr"r. das hipóteses p-revistas no art. 7E, incisos Xlll a XVI, da Lei Federal n" 8.666193, alterada pela

Lei Federal n' 8.883/94.

g.3.1 - A solicitação da detentora parâ cancelamento dos preços registrados deverá ser. fornrulada com

antecedência de:O (trinta) dias, facuitada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula

Vll, oaso não aceitas as razões do pedido

CLÁUSULA X. DAS UNIDADES BEQTIISITANTES

l0.l - o objeto desta Atâ de Registro de Preços podeú ser requisitado por todos os órgãos desta

Administração, através do Setor de Compras.

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES

I I . I - As comunicações entre as pârtes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata'

serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁTUOS:

l2.l - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesâs decorrentes desta Ata de Registro de Preços,

serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

l3.l - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão

Efetrônicó, tipo menor preço por lote, parâ Registro de Preços to 06712022'

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

9.1.2 - A detentoÍa não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estâbelecido e a Administração não

Rua Rui Bârbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000'

Email: sctor.con trâtos(a)gu a fria' bâ'so\'' l) r
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TeVFax: (75) 982528164



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECREI'ARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

l4.l - Integram esta Ata, o edital do Pregão E

empresa, classificada em lo lugar no certame s

Registro de Preços no 067 D022 e proposta da

14.2 - Oscasos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8-666193, alterada pela Lei Federal

n" 8.883/94, pelo Decreto Municipal no qtle não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis'

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV_DO FORO

l5.l - As partes elegem o foro da comarca que abrange o Município de lrará-Ba, como único competente

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo'

Água Fria/BA, 02 de fevereiro de 202 3

CONTRATANTE:

letrônico para
upranumerado.

\
\

Pre

rgItalpor
CAWALHO

ÍLHA03327729425

CONTRATADO

Testemunhâs:

a)
CPF:OOl

b)
CPF

JULIUS CESA

CARVALHO
GUIMARAES

DE

Dados: 2023.02.02 I 5:08:28 _03'00'

EILHO:033277 29425
DRONE AIR COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLOGICOS EIRELLI

CNPJ sob n' 39.935.802/0001-29

S

Ruâ Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000'

Emâil: sctoÍ. collÍrat()s@ suafria. ba

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFâx: (75) 98252-E764
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Extrato do contrato no

Vigência

Contratado a

de Pa ameoto

Objêto do Contrato
CNPJ N'

Modalidade
Assinatura

oderá s6Í usado:ValoÍ Globâl
Con

No oz6/zoz3

OotaÇão OrÇamêntáÍia:

026-2023
LMM COMERCTO E SERV|çOS
39.888.736i 000í.83
REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇ DE KIT ENXOVÂL PACtREcÉM
NASCIOOS PARA ATENOER AS DEMANOAS DA PREFEITURA OE ÁcuA FRtA-BA.
PREGÃo ELETRoN|co PARA REGISTRO OE PRE9qs No 050-2022
nzo212i23
02r 021 2023 - 0210212024
RS 2í3.500,00
RI xx APÓs ENTREGA E ACEITE DOS MATERIAIS E E!{s§40, E!IiEç4! AçEIIE!!: NF

ATA CONTRATO

o27 -2023
ECOMOTOR REMANUFATURA OE MoroE!§€?Eças ERE!r
12.237.17210001-62

ryatÉ, t'-. -í

CONSTTÍUI OBJETO DESTE CONTRATO, AQUISI
DEMANoAs oa PREFETÍuRA oE ÁGUA FRtA-BA.

çÃó DE GRUPO GERADOR PARA ATENDER AS

PRE ELETRONTCO N.059-2022
Assinatura

Valor Global quê podeÍá ser usado:
Con deP amênlo

d

02 to2!2023 - 0210212024
021o212023

Rt 139.87í.09-R§-xx AFóS-ÉiÍr REGA E ACEITE DOS MATERIAIS E EMISSAO , ÉNTREGA E ACEITE DÉ NF

6000 - 2023 - i1,190.52.00 - 15000; 16000

o29.2023
DRONE ÀR COMERCIO E TECNOLOGICOS EIRELLI
39.935.802'/000'l-29

PREGÃo ELETRoNIcO PARA REGISTRO DE PREço N:{!1-2q22
02t0212023
02 I O2t 2023 - 02 I 0 2 I 20 24

No oz8/zoz3

ExtÍeto do conlÍâto no: o2a-2023

_!_o'1tÍC!a!91!)i._ PILOTO MATERIÀS OE CONTRU o
CNEJ l.r1_ 21.402.494t0001-00
Objeto do contrato REGISTRO OE PREçO PARA FUTURA Ê

PARA ATENDER AS NECESSIOAOES DO
EúÉnfúÀL ÀoúisrçÂo DÉ úaÍÉRrÁLóE aoNSrÉÚÇÃo
MUNtctPro DE ÁGUA FRtA - BAHta

lrodalidade PREG o ELETRONICO N.. 063-2022

Asslnatura: 021ozt2023
021 02J2023 - 0210212024

dêrá sêr usado: Rt s99 92
amento: ROXXA S A EIiÍTREGA E ACEITE DOS MATERIAS E A EMISSAó, ENTREGA E ACEITE DE NF

na ATA CONTRÂTO

No oz9/zoz3
Értralo do contrato no:

co!lE!1dglã):
CNPJ N"
Objeto do ContÍato REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

DEMANDAS DA PREFEITURA DE AGUA FRIA-BA.
-rourstç7ô oe onorÊ ÉrnÀ rrenórn Ã§

Modalidade
Assinãtuía

cta
ValoÍ Globâl que poderá sêr usedo RS7

I condiçóeste.Pagamento: _ Rtx
Ootqçã9q!çej1 êntáÍia

IYisê!]9!..,
l_yr!orGl9!j!.q'4 derá s6r usado Ri 59.770,00-às xx aPóSCondl'§,o19 deP âmento

2.699,99
, 4pó§ÀÉl!lBE§4 íÁõE-rE óó§ MÀiEÉiÂs E À úissÁó; a!ÍRÉGA E AcElrE oÉ NF

CONTRATO

ÉüiREGÃE ÁôÊtrE oos MÀrent,rsÊÊttltsseõ ,.EJiITREGA,E ACEITE DE NF.

ATA CONTRATO

No o3o/zoz3

Eq,!;sr4.Gt'
CNPJ N'

Extaãto do contÍato no

ATA

030-2023
FIRE VAREJISTA LTDA
26.24lt.710/000í-50
REGISTRO OE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUIsiç-Ão oe neêÀRGA DE ToNER E

SERVIÇOS EM IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS DEMANOAS DA PR EFEITURA DE ÁGUA
FRIA,/BÀ
FRÉaÃo=LETRoNrco paRA REGtsrRo DE PREços!1069-2022
02t02J2023
02t02t2023 - 0210212021

Obiêto do Contralo

Mgda!id?de
Assinatura:

o9t!çq9 o na

Página 05
07 dc N,larau d.? 2íJ2:lhttps://www.prefeituraaguafria.ba.portaliop.org.br/

Ertrato do contrato n':

Objeto do Contrato

Modalidade

Conlratado ta
CNPJ N'

D'í,

-.-'....-._--

Piel(r t Jf.:! -'i ,:i.:1,,,r l

qir,,i R.r Siriili:iar \"
Í.1 :\':?at )''1''t
ar\tr:i . r:a l
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